
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Ng Joo DE J V) DE DE 1.994. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

l'unctaft6.rlo 

A presente Mensagem encamjnha, para a apreciação• 

dos Senhores Edis, o Projeto de Lei em anexo que, atendendo determinA 

çõas superiores do Ministério da Saúde este, recomenda mudanças na 

composição do Conselho de SaÚde MUnicipal. 

Entende àquelas autoridades que, na composição d,g 

quele Conselho, a figura do representante da câmara MUnicipal, atra-' 

vés de Vereadores, fere o princÍpio da autonomia Legislativa, visto 

que este Poder, sendo um órgão de controle das contas do MUnicÍpio, • 

não poderá fiscalizar os seus prÓprios atos, razão da necessidade de 

se excluir da composição daquele Conselho o nome de Vereadores. 

Por outro lado, estão também a exigir que se in 
clua no Conselho os representantes dos Prestadores de Serviços das em 

presas privadas do MunicÍpio, uma vez que alÍ, todos os seus componen 

tes pertencem as áreas governamentais, para tanto, se propÕe a exclu

são dos representantes da área de enfermagem, pela inclusão de repre

sentantes das emPresas prestadoras de serviços, no MunicÍpio. 

São modificaçÕes que, ao nosso ver,não alteram o 

mérito da lei e, portanto, esperamos aprovação do Projeto. 

Sem mais, 

Atenciosamente. 

Barra do Garças-MT., c2JiJ de ~kv 

WILMAR-E FARIAS 

Prefeito MUnicipal 

de 1994. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N2 j ~0 DE J(j DE ~k112 DE 1,994. 

Dá nova redação aos disp2 

sitivos da Lei que menciona, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, SR. WILMAR PERES DE FARIAS, faz saber que a Câmara l'dg_ 

nicipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
, -

Art! 12 ~ As al,l.neas "d" e "f" do inciso I, bem 

como a alínea "f'• do inciso II, do artigo 42 da Lei Municipal nº 

1.573, de 16 de março de 1.993, passarão a vigorar com a seguinte r~ 

dação: 

"Art. 4º - ••• 

I- ••• 
a- ••• 
b - ••• 
c - ••• 

d - Dois representantes dos Prestadores de Servi

ços de Reqe Privada conveniada; 

e - ••• 

II - ••• 
a - ••• 
b - ••• 
c - ••• 
d - ••• 

e - • • • 
f - Um representante da Associação de Pais e ~ 

gos dos E±cepcionais de Barra do Garças - AP AE." 

Art. 22 - Fica excluído do texto da Lei a que mea 

eiona o artigo anterior, a alínea "f" do inciso I do referido artigo' 

4º· 

••• 



ESTADO DE MATO GROSSO 

• • • Prefeitura Municipal de Barra do Garças fls-02 

publicação. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua ' 

Art. 4º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças- MT., c2P) de ~tw 

WILMAR P~\f;f FARIAS 

Prefeito MUnicipal 

de 1994. 
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tSTADO DE MATO OROSSO 

PREFEitURA MUNICIPAL DE BARRA DÓ GARÇAS 

LEI N!! DE I C, DE DE 1.993 

Projeto de Lei de autoria do Poder Execut i vo Municipal 

"DispÕe sobre a criação do Conselho Mu

nicipal de SaÚde e dá outras providên

cias11. 

WILMAR PERES DE FARIAS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que a 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

câmara 

CAPÍTULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Art. 12 - Fica criado o Conselho Municipal de 

SaÚde deste MunicÍpio de Barra do Garças - MT., na forma do Artigo 

165 e seguintes da Lei Orgânica Municipal como sendo um Órgão c~ 
legiado de decisão superior do Municlpio , de instância permanen
te, deliberativa, consultiva, normativa e recursal. 

Parágrafo Único - A expressão Conselho Munici
pal de SaÚde e a sigla C.M.S.; se equival em para efeitos de re

ferência e comunicação. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 22 - O Conselho Municipal de SaÚde tem 
como objetivo principal definir: 

CA.ln'CJUO !)O tt AC .. rf"'e..-p 
aAnl\A DO GAl\ÇAS - 111'1 

I - a polÍtica de SaÚde do Municlpio com base 

na conferência de SaÚde, convocada 
respectivo Conselho; 

pelo 

II - o modelo assistencial de SaÚde do Municl-
pio; 

III - propor, anualmente . com base nas polÍticas 

de SaÚde respeit constitu--

o-. LeAM•~~o sln - CEf 78600-000 - Fones: 

'"' -...DO oaç1:2* .. O 6 ...:!'1 
3D --
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02. 

cionais, a proposta parcial do orçamento 
do Sistema Único de SaÚde, para ser in
cluida no orçamento geral do MunicÍpio; 

IV - deliberar sobre questões de coordenação, 
gestão, normatização e acompanhamento das 
ações e serviços de SaÚde ; 

V - analisar e emitir parece r sobre prestação 
; 

de contas, semestral, que d~vera . ser apre-
sentado à Sociedade Civi l . consoante as 
normas ~onstitucionais e a Lei .Orgânica 

, 
deste Municipio. 

CAPÍTULO III 

DA CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO 

. , 
Art. 32 - O Conselho Municipal de Saude e com-

posto de uma Sect~taria Administrativa e uma Comissão Especial. 

Art. 4º - O Plenário é constituido por doze 

membros e seus respectivos suplentes, dos quai s seis são represe~ 
tantes dos seguimentos do Govenno prestadores de serviços e tra

lhadores do Setor de . SaÚde e seis representant es dos usuários. 

I - O conjunto dos represent antes do. Governo, c.2. 
mo os prestadores de se r viços de SaÚde PÚ
blica e Privada conveni ada, os trabalhado=
res de SaÚde são: 

' 

a) 
, 

SaÚde; / - Secretarip Municipa l de 
b) Secretário Municipa l de Educação; 
c) - Representante dos médicos da rede muni 

pal; {\ 

d) - Representante dos 
, 

Odontologos da rede 
municipal; I 

e) 
, , 

- Polo Regional de Saude; } 

f) Representante dos Prestadores de Servi 

... 

~ - ' 
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II - Os representantes dos usuários: 

a) Sindicato Rural; 

b) - Conselho dos Direitos do Menor e Adoles -

cente; 
c) - Sindicato dos Empre gados no Comércio de 

Barra do Garças; 

d) - União das Associações de Bairros; 
e) - Sindicato dos Trabal hadores na Movimenta

ção de Mercadorias em Geral de Barra do 
Garças - SINTRAMM; 

f) - câmara Municip~l. 

§ 1º - O Pre~identc do Conselho Municipal de 

SaÚde será o ~ecretário Municipal de SaÚde e, no caso de impedi

mer.~ó, ser~ o Vic~-Prezidentc el~ito pela Plenária do Conselho ' 

Municipal de SaÚde. 
§ 22 - o mandato dos representantes do ' Conse -

lho Municipal de SaÚde é de 02 {dois) anos ; podendo ser renovado. 

Art. 52 - A Secretaria Administrativa,será con~ 

tituida por um Secretário e um Sub-Secretá rio, eleitos pelo Conse 

lho Municipal de SaÚde mediante indicação do Plenário. 

Art. 62 -A Comissão Especial, será constituida 

por 03 {três) membros do Plenário, obrigat oriamente, um Presiden
te, um Vice-Presidente e um Relator~ 

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 72 - Ao Presidente compete: 

I - Convoc ar e presidir as reuniÕes do Conselho 

Municipal de SaÚde; 

---- CA!lTC!\10 BO ti errr I I - Cumpr i r e 
---- aA!l.K A DO GARÇAS - ll'f 

as deliberações do 
fim, 

ou . &TlrtCO, q .. • pruea\e e6 .. • t.tena--. ' 
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previstos ém tais deliberações; 
Referendar as deliberaçÕes aprovadas pe

lo Conselho enviado a Secretaria Adminis
trativa para a publ i cação na imprensa lo

cal, na câmara Muni c ipal de Vereadores,na 

Prefeitura Municipal e nos lugares de pre~ 
- . taçao de Serviços Publicas; 

IV - Apresentar• à cada s emestre, relatÓrio cir 

cunstanciaáo · das at i vidades realizadas pe

lo C.M.s •• devendo uma via ser encaminhada 

ao Chefe do Puder E~ecutivo e uma via à câ 
mara Municipal. 

Art. 8º - Ao Plenário compete: 

I - Eleger seu Vice-Pre s idente, dentre os seus 

membrcs; 

II - Eleger o Secretário e Sub-Secretário da Se 
cretaria Adminj~trat iva! . 

III - Eleger os membros da Comissão Especial; 
IV - Convocar a Conferênc ia Municipal de SaÚde; 
V - Propor anualmente, com base na Politica de 

SaÚde, ~ vcoposta parcial do Orçamento ão 
SUS no Munic!pio, para · ser incluida no Or-

; 

çamento Geral do Municipio; 
VI - Apreciar as propos t as dé Cónvênios, acordos 

e contràto~ com en t idades pÚblicas e priva-, 
das, bem assim, ass egurar o cumprimento de~ 
tes; 

VII - Analisar, apreciar e julgar qualquer encam! 
nhamento oriundo do segmento da sociedade ' 
ou cidadão• ho Que diz respeito ao Sistew~ ' 

Único de SaÚde, bem como os do PodP r Fxc · · I 

tivo e Poder Legis l ativo Mun i~ _ .l i · ·: I. 

VIII 
IX -

o~ 

Elaborar o CÓdigo Munici!'~ l ~, 

os recur sos do Fundo Municipal ' 

- lf'7 

- ---...----
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Art. 92 - Ao Secretário compete: 

I - Executar as atividades de apoio administra 

tivo para serem submetidas à aprovação do 
~ . 

Plenario; tendo em vista as diretrizes . do 

Sistema Único de SaÚde. 

Art. lO - A Comissão Especial compete: 

I - analisar, estudar e propor moçÕes e delibe 
rações através de pa receres técnicos, con

correntes as matéri a s submetidas ao Plená
rio, bem assim, emi t ir, previamente, pare
cer às matérias submetidas ao crivo do Ple 
nário. '• . . ~ .. .. . :. .. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAis · 

Art. 11 - A partir da c r iação do Conselho Muni 

cipal de SaÚde, a Comissão Interistitucional Municipal de SaÚde

CIMS., deixar~ de existir. 

Art. 12 - Em qualquer caso, a presente Lei obe 

decer~ ao principio da hierarquia Legislat iva, condicionando-se 

à Constituição Estadual, Lei Orgânica Mun i cipal, às Leis e Decre 

tos Federais e EsLaduais. 

Art. 13 - No prazo de 30 (trinta) dias, a con
tar da promulgação da presente Lei, o Plenário do C.M.S,, deverá 

j 

elaborar e aprovar o Reei~to Interno 8o Conselho Municipal de 
SaÚde. 

Art. 14 - E~ta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 15 - Revogam-se as disposiçÕes em contrá
rio e nomeadamente a Lei no 1.557 de 18 de fevereiro de 1993. 
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,......_, • ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
COMISSÃO DE COl~TITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER -------

A Comissão de Constituição Justiça e Redação, 

analizando o presente Projeto de Lei em epÍgrafe oferece PARE -

CER FAVORÁVEL. 

Sala das ComissÕes da Câmara Municipal 

Earra do Garças-MTo, janeire de 1.995. 

Presidente 

~' 
CARVALHO 

Relator 

d ot Uo 

\

- Ap ,ova " P 

·· de O c;:,eseao Etn ~ 

--------

de 

~---------------------------------------------------------------------------
RUA MATO GROSSO, 47 -: ... FONE 861-2484 e 861-2395 -:- BARRA DO GARCAS MATO GROSSO 

~--------------------------------------------------------------------------
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

A Comissão de Economia e Finanças• analizando o 

Presente Projeto de Lei em pauta resolve exarar o seu PARECER FA

VORCYEL ao mesmo pois entendeu ser o mesmo legal e constituvio 

nal. 

do Garças-MTo, 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Barra 

janeiro de 1.995. 

Ver. MI 

Membro 

~--------------------------------------------------------------------·---------
- RUA MATO GROSSO, 47 -:- FONE 861-2484 e 861 -2395 -:- BARRA DO GARÇAS -:- MATO GROSSO 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

COMISSiO DE EDUCAÇÃO, SAtlDE E ASSIST~NCIA SOCIAL 

PA.RECER __ ...,..., ___ _ 

A Comissão de Educação, Saúde e Assistência So

cial, analizando o presente Projeto de Lei em epígrafe oferece P! 

RECER FAVORÁVEL ao mesmo. 

Sala das ComissÕes da Câmara Municipal de Barra 

do Garças-MT., janeiro de 1.995. 

Ver. CELSO MARTINS SPOHR 

Relator 

Ver•. A~~EIXEIRA AGNELLI 

Membre 

'-- RUA MATO GROSSO, 47 FONE 861-2484 e 861-2395 -:- BARRA DO GARÇAS .. :- MATO GROSSO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

VOTAÇÃO 

t MA TERIA: te~ ~ \.\.9 {oo QLJ. 
~ VEREADORES LEGENDA SIM 

(\lacir Vieirf\Cândido L ?C 
ili1 {\ Ocl,o \io_A() ~ )o ..... ..._,. ··- _y "-/ ":::. -

AI:R!:CON ,AU~~'EI])~ NOGIIIVRA ')< 

Clodoaldo Alves da Silva ~ 

ANA LUIZ A TEIXEIRA AGNELLI ')<. 

A-NTONIO DE FA.FIAS ~- ~ 'f 

C';>LSO M.AETINS SEQH'R lC jJ aJLlA 

GONÇALO DE OLIVEIRA CCSTA NETO DJJ~a 
Lázaro Sipriano de Carvalho )C 

Lourival Moreira da Mata ')9 

JOENJI D'ARC ROCHA 
--

MIGUEL ~IJ.OREIRA DA SILVA ~ 

VALDON VARJlO í'-.. P:. 
Paulo Reis de Freitas v -~ '.. ('""\~\ 
9.62~0 VffiY:,INGTO ~~ FERREIRA 
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t:r 

y 

h 
)( 

OBS., J~ · ·~,r····· ·· · · ilP~<kd~:J=- ····· ···· ······ ······----------·-········· 

........................................................................... ~ê.\~ ~~! AL ......................... .. ................. 
--- - -·-'- - )_-- ·- ·-

............... ............................................................... ·· :: · :::~:-;:~ -~~~~:::::~;-~~--- .-.:.:: ·'<:;: ~--~-- - · ··· ··· -------·--·······················---------

··-~ ······ ······· ............... ........ 


